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Considerando que foi exposto comentários no s/fe www.bocasanta.com.br do
dia 17/03/2011 - "Kombi da Fundacam - Como se já não bastassem os prédios
deteriorados do Teatro, da Casa da Cultura, agora surge mais uma evidência irrefutável da
má gestão na área cultural. Tem uma Kombi da Fundação cultural que trafega com pneus
carecas (um dos pneus dianteiros jáexpõem até a malha de arame), faltam vidros laterais e
ao vazamento de gasolina é sentido de longe. Quer conferir? Oveículo fica estacionado, à
noite, em uma das entradas da Casa da Cultura (a do auditório)".

Requeiro, ouvido o Plenário, conforme preceitua o Artigo 137, inciso III, do
Regimento Interno desta Casa de Leis, seja remetido expediente ao Excelentíssimo
Senhor Prefeito Nelson José Tureck solicitando informar-nos o que segue;

• Qual é a justificativa de Vossa Excelência em relação às péssimas condições de uso
da referida Kombi da Fundação Cultural de Campo Mourão, citada pelo internauta?

• Diante da falta de manutenção do Teatro Municipal e da Casa da Cultura "Thomaz
Edison de Andrade Vieira", Vossa Excelência não acha que a falta de manutenção da
referida Kombi é mais um descaso da administração pública do nosso Município?

• Vossa Excelência tem conhecimento que veículos em péssimas condições, com^
encontra a referida Kombi. citada pelo internauta, não deveriam trafegar em/-
públicas em conformidade às Leis de Trânsito?

• Vossa Excelência sempre declara que a Cultura de Campo Mourão é desta^e'
nacional, então, como explica a péssima situação deste veículo utilizado pela cultura
^Campo Mourão?
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Vossa Excelência adquiriu e vem adquirindo vários veículos novos para o Município, a
exemplo do utilizado por Vossa Excelência no Gabinete, do adquirido para a Secretaria
da Mulher, entre outros. Por que Vossa Excelência nâo compra ou autoriza a compra
de uma Kombi nova para utilização dos servidores da Fundação Cultural de Campo
Mourão, haja vista, que são eles que trabalham diuturnamente em prol da cultura de
Campo Mourão?

P. Deferimento,

SALA DAS SESSÕES, 21 de março de 2011.
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTgT À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-/

SO^E AMATÉRIA:
) não existe súmula registrada por outro Vereadorsobre o assunto.

) em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

)Não

) Sim^onformeanexo

QUANTO À PREJUDICIALIDADE:

r) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

) a proposição (artigo 167, inciso 11) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR.

) J/ata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprov^o (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QIOANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

[) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semeltiante a proposição em tramitação -
1° (em anexo) - art. 151, § 2", inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2®, inciso II, alínea "e°, do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído Piano Plurianuai e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2", do R.l.

Campo Mourão, Z^úe Março de 2011.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PA RLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: =2^/C^/2011.

( ) Indicação n'
( ) indicação Legislativa n°

Requerimento
( ) Outros

AUTOR:

/2011

/2011

/2011

/2011

( ) Projeto de Lei n"
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.Wl. n®
( ) Moção n°

OCORRÊNCIAS:

(^) Preenchidos os requisitos de constituclonaiidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

{ ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Víciode origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir.

( ) Possível corrigir llegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.,

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

_/2011
/2011

_/2011
/2011

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2°do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

( ) Aindicação atende ao art. 128, § 2°do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ^10^12011.

Ó() favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

Valter Fran
Procur;

Oa

( ) Emendas em anexo.
{ ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

Uva


